
Prefeitura Municipal de Pedra Preta/MT
Gabinete da Prefeita

LEI N9 1.450, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2023.

Autoriza abertura de Crédito Adicional Especial no
Orçamento Anual do exercício de 2023.

IRACI FERREIRA DE SOUZA, Prefeita Municipal de Pedra preta, Estado de Mato Grosso,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei.

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETA E ELA SANCIONA E PROMULGA A
SEGUINTE LEI:

Art. 1s Fica o Exêcutivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional Especial, no valor de
RS 88.965,00 (Oitenta e oito mil, novecentos e sessenta e cinco reais), no orçamento Anual do exercício
de 2023, para reforço das seguintes dotações:

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM A ATENÇÃO BÁSICA

483 - 4.4.90.52.00.00 l4l EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 88.965.00

Art. 2e Para cobertura do referido crédito fica utilizado recurso proveniente de Superávit
Financeiro, em consonância com disposto no art. 43, § 1e inciso I da Lei 4.32O/64_

Art. 3e Ficâ alterado o Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e a Lei

Orçamentária Anual para o exercício orçamentário vigente, nos termos do Crédito Adicional de que
trata o art. 1s desta Lei.

Art.4e Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA-MT.

AOS SETE DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DO ANO DE 2023.

Av. Fernando Corrêa da Costa,940, Centro, CEp 7979S{OO pedra preta/MT
Telefone: (66) 3486-4400 - http://www.pedrapreta.mt.gov.br - Babinete@pedrapreta.mt.gov.br

SuDlementacão
I t.000.00.000.0000.0.000.
I t.00r.00.000.0000.0.000.
I t.001.10.302.0005.2.045.

tRActFER&ouz^
Prefeita Municipal
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AÍt. 36 Fica alterado o Plâno Plurianual, a Lei de Dirêlrizes Orçamentárias

e a Lei Orçâmeatária Anual para o exercício orçamentário vigente, nos teÍ-

mos do CÍálito Adicional de que trata o ârt. lodesta Lei.

Aít. ,1. Este decrêto enlra êm vigoÍ na daia dê sua publicação.

Publiquê6ê- RogislÍa€c. Cumprâ6ê.

cABll,lEÍE DA PREFEITA DE PEDRA PREÍA - iIATO GROSSO.

AOS SÊTE DIAS DO IIIÊS DE FEVEREIRO DO ANO DE 2023.

IRACI FERREIRA DÊ SOUZÂ PreÍêlta Ítlunicipâl

Registrádâ nestâ Secretaíia e

Publicada no DÉrio Onciâ|.

DE 07 OE FEVEREIRO DE 2023.

Auloriza abertrrâ dê Cédlto Adicional Espêclal no Orçamento Anual

do êrercício d€ 2023.

A PRÉFEÍÍA I'UNICIPAL DE PEDRA PRETA, ESTADO DÉ MATO

GROsSo. no uso das atribuiÇôes que lhê sâo conferidas por Lei.

COISIOERANOO a Lei nô 1.446, de 07 dê fêvereiro dê 2023.

Art. 10 Ficá abeÍto Crédito Adkional Espêcial, no valor de R$ 200 000,00

(Duzentos mil reâis), no Orçamento Anual do exercício de 2023, para re-

forço das seguintes dotaçôês:

Súplêmêntáção

o8.ooo.o0.0o0.oooo.o.ooo. SEcRETARIA MUl,llclPAL DE AGRICULTU-

RA E IIEIO AIIBIENTE

o6.ml.@.oo0.qroo.o.om. sEcRETARh [UttlclPAL DE AGRICULTU-

RA E TIEIO ATTBIEiÍTE

06.00í.20.605.{D13. t.06,t. AOUISIçÁO DE IIÁOUINAS E EOUIP^I|E '
ÍOS AGRICOLAS

485 .4.4.90-52.OO.OO 144 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

200.000,00

Art. 29 Para cobeíluaa do ÍêÍeíido cÍédito fica utilizado aecurso provoniente

de Supeíávit Financeiro, em consonância com disposto no art_ 43, § 10 in-

ciso I da Lei 4.320/64.

Arl. 30 Fica alterddo o Plano Pluíanúal, a Lêi de Diretrizes Orçâmentárias

e a Lêi Orçamêntária Anual pârâ o exercício orçÉmêntáÍio ügentê, nos têr_

mos do Crédito Adicjonal de que trata o an. lo desta Lei

An.4ó Este decÍeto êntra em vigor na data de sua publicâçáo'

Publlque€ê. Rêglslte€o. Cumpra'6ê.

GABIIETE OA PREFEÍTA DE PEDRÂ PRETA - UATO GROSSO.

AOS SETE DIAS DO IIÊS DE FEVEREIRO DO ANO DE 2023.

IRACI FERREIRA DE SOUZA PrêÍeila Munlclpâl

Registrada nesta Secaetariâ e

Publicáda no Diário Oficial.

OECRETO N'36'2023 . AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO
ADICIONAL ESPECIAL NO ORçAMENTO ANUAL DO EXERCICIO DE

2023.

OECRETO N' 352023 . AUÍORIZÀ ABERÍURA DE CRÉOIÍO
aorcrótrÁi etÉeôreL No oRçaÍrlENro ANUaL oo ExERclclo DE

2023'

OE 07 DE FEVERÉIRO DE 2023.

Aulorizâ aberturâ dG Cédito Adicional E5Pêcial no Orçâmenlo Anual

do exêrcício dê 2023.

A PRÉFEÍTA TIU}{ICIPAL OE PEDRA PRÉTÀ ESTADO DÉ MATO

GRoSSO, no uso das atribuiçóes que lhe são conferidas por Lei.

diariomunicipal.org/ínVâmm' www.amm.org br 453 Assinado Oioitâlmente

coNslDÊRÂNDO â Lei no 1.,145. de 07 de Íevereiro de 2023.

AÍt- 1" Ficâ aberto CÍédito Adicional Espêciâ|, no valor de RS 800.000,00

(Oitocentos mil reais), no Orçamenlo Anual do exercício de 2023, para rê
Íorço das segúintês dotaçóês:

SuplêÍnênlaçâo

íl-0oo-o0-OO0.OOOO.O.0lX,. SECREÍARIA ltluNIC|PAL OE SAUOE

í í.oot.oo.ooo.oooo.o.oü!. SECRETARIA [TUNICIPAL OE SAUDE

íí.oot.l0.302.0007.2.06í. mANUTENÇÃO E FUNCIONAiIÉNTO DAS

ATMOADÉS DO HOSPÍTAL

TIUNICIPAL

,+84.4.4.90.52.M,00342 EOUIPAMENTOS E MÀTERIAL PERMANENTE

800.000,00

Art. ? Para cobeíturâ do refêddo crédito ficá utilizado rccurso proveniêntê

de Superávit Financeiro, em consonância com disposlo no an.43, § 1ô in-

ciso I da Lei4.320/64.

Arl. 3o Ficâ alteÍado ô Plano Plurianuâ|, â Lei de Direfizes OrçârÍlentárias

e a Lei Orç€menlária Anual paÉ o ex€rclcio orçamêntário ügênte, nos teÍ-

mos do Crédito Adicional de que fata o ad. í" desta Lei.

Art. 4o Este deqeto entra em vigor na dâta de sua publicaçâo.

Publiquê{a. RogistÍê€e. Cumprt'6o.

GABINETE DA PREFEnA OE PEDRA PRETA - ÍtlATO GROSSO'

AOS SEÍE D!ÀS DO IIÊS DE FEVEREIRO DO ANO OE 2023.

IRACI FERREIRA DE sOUzA Pr.t ita llunicipal

Rêgist-adâ nestâ Secrêtaria e

Publicâda no Oiário Oficial.

LEI N" í./I5OT2O23 - AUTORIZÁ ABERTURA DE CRÉDÍÍO ADICIONAL
-'ÉàeÊêÃiíõ <iÀõrrÉiro rxurt- oo exERclclo DE 202s'

DE 07 DÊ FEVÊREIRO DE 2023.

Aúto.izâ .b€Íturâ dê Ctédito Adicional Espêcial no OÍçrmento Anual

do êxê.cício ds 2023.

IRACI FERREIRÂ DE SOIJZA, Pr€feitã Municipal de Pedra Preta' Estâdo

de Mato Grosso. usândo das atribuiçõ€s que lhe são coníeridas pot lei'

FAz SABÉR ouE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETA E ELA sANcloNA

E PROMULGA A SEGUINÍE LEI:

tut. 10 Fica o Executivo Municipal autoÍizado a abrir CÉdito Adicional Es-

pecial, novaloÍde R$ 88.965,00 (Oit€nta e oito mil, novêcentos e sessentâ

e cinco reais), no Orçêmento Anual do exercício de 2023, parâ reíorço das

seguintes dotrações:

Suplem€ntâçáo

íl.0oo.oo.ooo.oooo.o.olxl. SECRETARIA tlUNlclPAL OE SAUDE

íí.ool.oo.ooo.oooo.o.ooo. SECREÍARIA MUNICIPAL DE SAUDE

íí-o0r.'10.302.0005.2.1r,t5. MANUÍENçÃO E ENCARGOS COM A

ATENçÂo aÂslcA

,T83 .4.4.90.52.00.00 'I41 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

88.965,00

AÍt. ? Pâra cobeÍturâ do aeÍeíido cédito fica utilizâdo recuBo pro/eniente

de Supêráüt Financeiío, em consonância com disposto no an 43' § f in-

ciso lda Lei 4.320/64.

AÍt. 30 Ficá alterâdo o Plâno Plúrianuâl' a Lêi de Diretízes Orçâmentárias

e a Lei OrçámenÉÍia Aflual pará o êxêrcício orçamenládo vigente' nos teÍ_

mos do Crédito Adicionâl dê que tÍata o aÍt. 1' desta Lei'

Art. 4ô Esta Lei enttâ em ügor na dâta de sua publicâç5o'


